
PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTUCATU

BOTUCATU, 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Antonio Carlos Vaz de Almeida
DD. Presidente da Câmara Municipal Botucatu-SP.

Em  atenção  ao  Requerimento  nº  952/2025,  de  autoria  do  Vereador  Abelardo 
(REPUBLICANOS), datado de 3 de novembro de 2025, que solicita estudos para 
avaliar a viabilidade de implementar um sistema complementar de fornecimento 
de  medicamentos  essenciais,  permitindo  que,  na  falta  de  medicamentos  nas 
unidades  básicas  de  saúde,  os  munícipes  possam  retirá-los  em  farmácias 
comerciais  previamente  credenciadas,  com o  custo  integralmente  arcado  pelo 
Município mediante apresentação de receita médica válida,

Informamos  que  a  propositura  apresentada  pelo  nobre  vereador  demonstra 
preocupação  legítima  com  a  continuidade  do  tratamento  medicamentoso  dos 
usuários do SUS em nosso município, especialmente em situações de eventual 
desabastecimento  temporário,  evitando  prejuízos  à  saúde  da  população  mais 
vulnerável.
Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Saúde acolhe a sugestão e incluirá o 
tema  no  rol  de  análises  técnicas,  jurídicas,  administrativas,  orçamentárias  e 
operacionais  que  vêm  sendo  realizadas  para  o  aprimoramento  da  assistência 
farmacêutica municipal. Serão avaliados, dentre outros aspectos:

• a  viabilidade  jurídica  e  normativa  da  celebração  de  convênios  ou 
credenciamentos com farmácias da rede privada; 

• o impacto financeiro sobre o orçamento da assistência farmacêutica; 
• os mecanismos de controle, auditoria e ressarcimento ao erário; 
• a experiência de outros municípios que já adotam modelo semelhante; 
• a necessidade de regulamentação específica e de integração com o sistema 

atual de dispensação. 
Colocamo-nos  à  inteira  disposição  do  vereador  autor  para  quaisquer 
esclarecimentos  ou  para  o  fornecimento  de  dados  adicionais  que  se  façam 
necessários.
Agradecemos o empenho do Vereador Abelardo no acompanhamento das políticas 
de saúde pública e reafirmamos o compromisso desta Administração com o acesso 
universal e contínuo aos medicamentos essenciais no âmbito do Sistema Único de 
Saúde em Botucatu.
Atenciosamente,
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BRUNO SEISIM GUSHI 
Secretário Adjunto em Assuntos Médicos 
Secretaria Municipal de Saúde de Botucatu
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